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o z 
~ Dispõe sobre a criação do Conse-

~ lho Municipal do r-leio Ambiente e 
a.. 
~ dá outras providências . 
{3 
o 
> 
~ o Prefeito !-lunici pal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aorova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - É criado o Conselho Municipal d 

Meio Ambiente - C0!~1, orgao colegiado e consultivo, com a f inalidade es 

peclfica de promover e coordenar atividades de combate à poluição ambien 

tal e de preservaçao do meio ambiente. 

Parágrafo único - - o COMN1 subordina-se ao 

Prefeito t1unicipal, processando-se, porém seu expediente por sua Secreta 

ria . 

Artigo 29 - Para efeito de fixação da atua 

do COM~ considera- se poluição a~biental qualquer alteração das 

des flsicas , quimicas ou biológicas do meio ambiente (solo , água e a r) 

causada por qualquer substância sólida , liquida, gasosa ou em qualquer 

tado da matéria, e também sonora, que, direta ou indiretamente , seja 

va ou ofensiva à saúde, à segurança e ao bem estar das populações; 

condiçõe s inadequadas para fins domésticos , asropecuários, industriais 

outros; ou ocasione danos à fauna e à flora. 

CAPÍTULO I - DA COMPOSIÇÃO 

Artigo 39 - o co~uu~ será comoosto de 12 

ze) membros conselheiros e por igual n9 de suplentes , sendo 3 (três) 

bros conselheiros e respectivos suplentes indicados pelo Prefeito, dentr 

servidores municipais e 9 (nove) dentre representantes de entidades da c 

munidade, a saber: 

- 1 - Um representante do Gabinete do Prefeito; 

- 2 - Um representante da Assessoria de Planejamento; 

- 3 - Um representante da Secretaria de Obras; 

4 Dois representantes de escolas de ensino superior de São Jo 

se dos Campos; 

- 5 - Um reoresentante Vereador indicado pela ~esa da Câmara Muni

cipal; 

- 6 - Um representante Vereador ou servidor da Câmara ~~lunicipal 

indicado por sua Mesa ; 

- 7 - Dois moradores de São José dos Campos indicados por entida -

des preserv acionistas da qualidade ambiental ; 

- 8 - Um representante indicado pela secção local da Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo; 

- 9 - Dois representantes d e Inst i tutos de Pesquisas de são 

dos Campos. 

José 
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Parágrafo único - Os membros-conselheiros e 

respectivos suplentes serao empossados pelo Prefeito e terão seus manda 

t os de 02 (dois) anos, a l ternando- se, sempre que possivel, as pessoas e 

as entidades representadas. 

Artigo 49 - Os membros-conselheiros elegerão, 

dentre seus membros, um Presidente, um Vice-Presidente, um Primeiro e um 

Segundo Sec retário, que terão seus mandatos coincidentes com os membros -

conselheiros . 

Parágrafo único - O CO~N1 se orientará por 

um regimento interno elaborado e votado pelos seus membros . 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS 

Artigo 59 - Ao cmW·1 compete: 

a) propor normas gerais para o controle, pr~ 

vençao e correçao da qualidade de vida e bem estar da comunidade joseense; 

b) oropor normalização , uniformização e sis

tematização da legislação municipal sobre o controle e combate à poluição 

e proteção ao meio-ambiente; 

c) estimular a criação e o cumprimento da 1~ 

gislação federal , estadual e municipal de combate à po luição e preserva -

ção do meio- ambiente ; 

d) organizar e programar Planos municipais e 

regionais de controle de poluição ambiental; 

e) atuar junto aos orgaos responsáveis lega! 

mente constituidos, municipais , estaduais e federais, chamand o a atenção ' 

destes orgaos para os problemas que mais afligem a comunidade joseense 

quanto a qualidade ambiental; 

f) assessorar o Poder Executivo e o Poder Le 

gislativo do rtunicipio em assuntos de sua competência , inclusive quanto a 

legislação sobre edificação, postura, zoneamento e uso do solo urbano e 

rural ; 

g) coordenar estudos sobre poluição ambien -

t al e seu controle, prevençao e correçao; 

h) informar a população, visando a sua cons

c ienti zação dos resultados obtidos dos estudos realizados; 

i) mobilizar a população com o auxilio dos 

poderes públ icos municipais; 

j) avaliar a qualidade ambiental de São José 

dos Campos no sentido de fortalecer as reinvidicações pertinentes a pre -

servação da qualidade ambiental . 

Parágrafo único - Os projetos de loteamentos 

urbanos e rurais, bem como de i mplantação industrial no ~unicipio , deve -

r ao ser obrigatoriamente submetidos à apreciação do CO~~. 

Artigo 69 - O COMAJ.'l poderá autorizar o fun -

cionamento de núcleos de bairro para o fornecimento de informações e pro

osição de medidas con a finalidade de cooperar no combate à poluição am 
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CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 79 - O mandato dos membros do COMAM, 

nao será remunerado, podendo o Executivo, mediante lei, fixar - lhes um 

pró-labore por reunião do orgao a que comparecerem. 

Parágraf o Onico - O membro- conselheiro Ve

reador nao receberá, em hipótese alquma, o pró-labore de que cuida este 

artigo , pela sua participação no CO~W·,l. 

Artigo 89 - O membro-conselheiro perderáseu 

mandato por morte, renúncia, falta injustificada a 3 (três) sessões con 

secutivas ou 5 (cinco) alternadas, procedimento incompativel com a dign! 

dade da função, a julgamento do COHN4 , ou quando deixar de ser servidor ' 

municipal . 

Artigo 99 - O suplente substituirá o respe~ 

tivo membro consel heiro nos impedimentos e completará o periodo restante 

do mandato do titular no caso de renúncia ou oerda de mandato. 

Artigo 10 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 

a Lei Municipal n9 2143 , de 19 de março de 1979. 

Prefeitura José dos Campos, 

06 de dezembro de 1983. 

refeito 

Jos~~ 
Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos 

do mês de dezembro do ano de mil no 

SI/SFA/igs . 

---
no Setor de Formaliza 

icos , aos~a~ 
ta e três 

Juridico 


